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Bîspôe sô&re medidas; d » oaráteir financeiro e 
dâ outras providências. 

O- GÒVERNADOfi D O ESlfABO» D E . SA.®. PAïIL<D: 
Eaç,» sabes que, a». A'ssembMas Lfigislatisra!. decreta e eu 

promulgo., a seguinte: lei:. 
Artigo ILo. — Ricanai isentas dos- impostes-, v e n 

das, e; consignações e. transações a s . sendas die a-wnsadoria». 
des produção» própria, efetuadas:- por institulçSs» dfe as-ús-
tância", social" e de- ensino;, s e m . flnauaade; econômica» e» cuja 
renda seja» integralmente, aplicada ao País et rias» fi-naü--
dades de seüa estatutos-. 

Barágrafb- único» — Ffeami cancelados- O/F ctsnSo» dás 
entidades a que sei refere, este artigo,: relatiwos aos- ta
pastes* sâbifr vendas--, e; consignações; e» transações; 

Antiga. ZJS> — Pica; isente do * impostos; sSra*. vendas 
es Consignações, e; transações; TO fornecimento-- dê refeições-,, 
feito dketamenfe gelos; produtoras) eomBEc iaa tes , - , indus
triais; e; sociedades; civis, inclusive ciaopèÍ!a.tl\'as, a seus-
empregados e operárfcs. 

Artigo 3\C? — Ficas elevado parai Cfc$ 5Q'..0Ó0.üC (cin
quenta), mill eruzeiros)» a m u a i s - os limite- previsto? no art. 
18í, dai Eeii n\. 13„ de: 22! dee novembro: dei 1SÍT„ ãonsclídado 
no* «30» 4t..0í, alí&ea», " i , do: Bsereto m. 28.232>, 'das 29- Se 
alaria de: 18S8. -

Artigo; fe,o; — Bassa a, teu- a seguinte" radaiçãe:,* aití-
nea « f . t f o » $ Ï . o;, do art. 3x.cr„ da E e t n i . 2UB* . íe; Í6í de 
dezembro de 1935: 

"»%_" as; vendas; de? produtos: faamaefeitícos- es b e r a ; 
assimt d b » destinados áe< alãmenitaç.ãat e: vestuários ouandò; 
efetuados pelos. pué©ric* p n o d u i o E a s ; diretamente aest setîs-
enipregados ou; ppéïariosi, media-ater Isaçamento-- em con
t a i eoEcebte: ou- desconto, e m : f o lha i . . " . ' -

ArtSgo- 5i.o>—- Bassa- ai t a r a i "seguinte: redação o ai*." 
4. oj. dîfe Lei m, 3!..63%, dk "ML-dte dezembra; de: n>5<%, mantida 
o» parágrafo' único», desse-- antigos: 

"ArtigQi «-.o- — Nas : TOadaas efetuadas-, por asrni» de 
veículo: e.» nas; raaiizadas; fiõra; 4fcr~ estabetestoaeiro. «oia 
em:ssão de notas e e n t r e g a ; da» Eiacsaderias- we, pso'pr.tn 
ato. da. venda, o- üapâsto.- sôbne veadas * consisracSsH ser.á» 
pago mediante desconto em verba especial" do "stubüèC--• 
mento. as viota das notas fiscais- -emitidas,,' , ! 

. Artigo' 6.0' — Bassa a- teu a sefruintfc teda«3o oi aítí 
27, da Lei a . 3.683. d e 31 de dezemãro. de, "W*?-:. 

"Artigo 27 — Erin c a sos , especiais- e tendo eni v.isíír 
facilitar o- aumpnmento,, pa&ss eoatBfôaint?s, d a s exigên
cias fiscais--, as "autoridades- que o- -SscretârJo- <JH ? a a e u c a -
designar,, <Veets»- as em. exaceício. érea Qinç.õss- cie. Gireçko. 
au; câfffiK nas- Departamentos; d a Receita, e dbs Hi-wi-gs;? 
d o Interior, poderão détarmmar, "ex-o f f i c io " cu . * r e -
ejisa,laJsBta..tfta-. tafeEessades, madíajBte» despadti> fonda-
mentado. e m prccesso reguiar; à. adoção de rsgjta'a «spE-
«ü»lw taoto. pa ia o- pagaaienío. do.' ta-iteuto/ «omui 8 s m »• 
emissão d e documentes e escrituração de livros ti.sc&i»"".. 

• Artiso 7.0 — Ficam, isentas, dn p?ffsn.°n1*r rir.' lira-
posto sobre transmissão de-'propriedade "causa moiitis" as 
heranças-a.té o- valo» -da Cï§> S*..009^66 vetoajeenís. xlS.ejnç-
zeiros)'. qusnria seiaïn si.^esseíes' "nb ihtt-stato-'-' •1te'«ftitdèti-
tes, ascendeMt.es; ou; cônjn^;.. 

PaTágraíH tíófèoi —€J» .disgosffe» a e s te artago- •a-plic.a.r-ss 
tanifcÉm'" às-, herança» nas: cóndTç.oes; nêfe' previstas cajp. 
iirpôsto afio» tenha- sido 'pago- & data. d a . vigência dfesttekEsE. 

Astig»i ff.o*— BlttflBS! 'sentos; éia> ííKp& to) sobre fransr 
mi~s.9iSi d>- pSopriftcTade- "causai m B r t i k ' " os venciaisntos 
salários, provmtos^de.afiosettSadbiià» œ bemi assim oiiass-
q«er vakïtagens: peeiiniãrias-'. àecrimeaíe» d i «xersicfo» ^«r 
carg»;, eaasi-êgn» ou; fiuação,, ai'é- o> Emite da; Qrfb .SbïttSOfiS/i' 
•"cinquenta m'i;. c.fuzfirosV,. ots^w-adb; a iadai <n d i -pesto . : noi 
parájífiaià uni'eo. drw astiga, astenõa.. 

Artigp 9 .0. — Passam, a..teu- a* seguinte- «saâaçâo! e- art, ; 

l . o & seas, 5«) l .o, e 2ioi, dát Eeii av. 2.93*,. de. 2S, de èe'*-
zembEo de 385&>. manecidoio. § ft.o> desse: artigo: 

"Artigo l . o — •©• pasamento' do> imposto» sobre- trans..-
missâ'3. d& 'proprie^ádB "eausi» ffioïtîs" pocTãí̂ . stc feito 
e m prestações: nrensa-1- nâ? . excedentes: a v'nte e 'quatro» 
a critério:- db< Erocuradôr-ehefâT da>. Procuradòna Pisca!',, m 
não houver no- ncoiite- intporaBSbefie- "süffcfeiri»; eh i d infem 
ro, títtilbsj on aço'îs, nígpeiáTVeis;" pura a» satisfação: íd a ea-
cargo; fiscal'. 

Si l - o i — A p r i B i s rai jjreítaçáo? seja resslliiaa-. dentro; 
d o prazo, de; 30. (trinta) dias, a c o n t a r d a d a t a d a . ft©i» 
mologaçãb)-db> cálculo,. meãiánte> » . gois at que? -se)..»e&re; 
o arlãgo'.-33;.-dp> Livrai % db> CJó.digo' de- laipestos e Taxas. 

§ jfco- — Ó; saldb da dí»iaa:. será aeresBiâb- d o s juros 
d e seis, peu cse t i -ao- a n o t se -as> prestaço'éSF não exaMeroro 
ce deze; e- de' doeV"pe» ceiïtoj se= excederem»-fissB- número. 
€>s jurôff serâb» pagos- juntamente' com a , prestações;'" ' " 

Artigo." 10; — Sansa, -a ta: » seguiht'e: redaçãa; o> pará
grafo único do artigo 21, da; L e i n.. •3;..6.72-, de 29 de de
zembro de 195fe 

"Parágrafo único. Quàcdd> ae-, trat-au- de auraehiscu 
de lotação, o imposte- será pago: den f e de>-3® (trinta) 
dias a contar da dafe da notificação, expedida-, pelai re
partição competente dar Sscretaria da Fazenda-,: oú> ciên^ 

cia. do. .iîîteré'ssadb :n;o-.P'E0çesso." 

áÊrtígc» l i s -~* Acrèseenteni-se> w antigo: 2.7-,, da» Eei n . 
3.672, de- 29i de dezembro de 1956-: est seg;nintes; itens: 

"54 — o atestado de ocupação de prédio, expedido 
por servidores públicos, estipendiados-' óut nãe paio Be
tado, em razão de íeus cargos; 

55 — cs atestados necessários- k Irare mDv imen teção . 
ou exportação d e café c r u . " 

Artigo 12 — Pica acrescentado) aá- item, 13i do artigo 
27, da- Lei n... 3.672, d s 29 d e dezeKbro de 1958, a se-

üguiaee. alínea: 
"}) quando a expedição db eertificadír de ptúp>f&* 

dadff fôr fáfâs em; MSB& .de» ©smeisiaaa-e? estabelecido no 
iram»" dfe 'ws-fculesp matoEfeadcsi: passe «cítaros- a - ^ ^ s » ad-
' quiriüas- da particulares; e? deslflngdoy à» ascenda.."" 

Artigo 13' — Ficas aesesceatado. aos attHgo> 2í'- da Eei ' 
n. 3.672, de-29"j de- dezembro» dfe> l£58\ O ssguiníe pará
grafo: 

"§ S.o — D"a aer-tlfieàdb- de p r - p i i i d a d s expedido» na. 
' f o r m a da. alínea " j * * db» iteí» is -dexes^ e o n s t a E obi-igato-
i tüunsatte a ressa l .V* ds que . vaferá somíaíS; parai, a r e 
venda-, db.. veíèulfc' não- s eEv ihd f o c o m o ; . d o c u m e n t o - hábil 
pára o seu: livre t "â 'nsite? ' " 

Artigo 14 — Fica revogada a Lei n . 3.948, de' 5> de; 
juiite- de WSIL 
- . Antigo" 1B"? — fessa: a>, tteu- a segnír.fe irèdaç,ãb.'' o. parâ-p 

• grafo) único db> aBlSgOi 1* da Ee i i iu 3!.684v de? 31! ds: dezem-
' hro de; I95S:: 

"Parágrafo único — F"cam excMUas da> regra dêíte 
artigo ás operações cujo faturamento, per ocasião da en-

; treg». oui vurússsm dás; mexeaâbrfas. nãb- sejas feito pelas; 
companhia-;: d e anataseas? g«raâs;. c a s o ea» q?xe- o;> imposto 
será tS?sx) w lb d e p c f ; i t a n t 9 ; ' y 1 

Artigo ia — Acrescente-se: ài Xabsla. "A " , , n . 25, d a 
5 .Leí a: 3". 6.721 dê 29- dfe dezembro' dfelSSS-. s seguinte i tem: 
> . " 'XiV: Ao) Governador;, EBeoncei ir ib/ de 
: decisão, d a Juntai ercmer-eiali 505,00f. 

Artiso 17 — Fica revoffadb?. o» Weav % do n. 31. da 
. Tabela "A.",, da-. Lei. n. 3..872,. de; 29; de d e z e m b r o de; líSif 
]• Artigo? 181 ET v e d a d o . e n c a H i i n l i E r ; despac&ar. ou; 
í j u n t a r •» -autoB».-.papéis» suíeitos>. ao- i m p o s t o , dtr. sêTov sem. 
"estaíSBB devddimenSff. ae&dbS). ashtfa. .que so* a aiègaç.âo: 
de s e l a g e m a final. 

! iSrtigai 13. — Gfc J»iiar„ c h e f e : de, resaESisâo: publica...ou 
i qúawuei: . auta t í t l aás est-aduái',, a» q j i e in . fiuiem- p r e s e n t e s 
' processos' adminisirativm ou- j ud iB i a i » em. que hajas papé is . 
que não t e n h a m p a g o o i m p o s t o do selo dívHó nos- n r a -

,'j zbs- Ferais ou; Sue1 e s t e i a m ; ãrígliJkrffleníís; s-eBidbs, exisHá.-. 
par SÈspáeíso; ao-- taesmo psocessov saucesp dfe1 jfíe> d a i - aiiaa:-
Hisató;.; Sfrjai a- faftas suprida. • • 

Artigo 20 — Passa a t e r à s e g u i n t e redação o aist.: 
;l!.o\( da.L.er. m 3;..049< de 10 de sátsmtono. d& 1937: 

."-AWiaoi lí-G» — Bassám; a. caaetttulr- Eíaaá» dt» Estado 
Sas-, easta» e> e m B l u m a n t e s ; que com^fitemi aos escrivães--cri- . 
!minais-.dm Gac.ital'. © aos ; dbi cnfiMe}. üas*. e execuções;'evimr-
!• iiais d'e; Sàntoai-5"'• 

Artigff' 2-11 — A s taxas;-dos* seaíviçe» SEEstadbs; pela 'D i 
retoria do Serviço de Transita, m crpe 'se seierer- m ai-t.. 16„ 
da L.ei. n. 2.412,,"da. 15 de dezembro-de 1953,. passam a:ser. 
átr coasttuites: da Tabeía- aneüa ,à. jjuesénfie: lef. 

Aa-Jíigo' 22? — Ficam canceladas-'.'ase' díividàs; fiscais de"-
consasiBesi dfe« inigóstos-- e. multas-,, exceto; às tesuEantes- de»' 

! infrações; &s leis" de' toSnsito';;. iriaslva§; aéi esuti$&àb> der 1957?. ; 

e anteriores, d e s d e que» n ã o ultrapassem á importShcia de 
G2r4 SOiBiQO (duzeatosf cBuzeirosí... ., 

Parágrafo) única; — Para ef«ii») dó eáneelamentcfi, eon- ' 
isidéraa'-se»-ãQ- -ass dívidas, estejaim ou- a t o iaséritasi ptela>, 
'ssvn vatós'iglóbal\ iridèpfindènteiire&tB» das pareelasw que sàt-
;eo>npiSeBj>„ excluídos? os; aesêseimoff moratórios.;- e de co -
"branca exécutivav 

Ai:íigó*-23i — Eicaa» canceladas ás? dividas; ffesais &i!&Btft 

•das; db? 'impSsto). dte. industEfe e profissões, iiselbíaos, os>; 
!facreSBin$Qs e» mulfiás. - . 

A-Etigcn 2«, ~ O anfc. 955, dai Xefl m. Qjm^ãe. 7? de ja
neiro de 1937, consolidado pelo art . 57?. âü> Livro» X I , do 
Oódágoi «fé. Impostos; e: fexas,, p a s s a a- -vigora*- c o m a. se.-, 
guinte-redaçãòi . 

"Artigo 95 — Os impostos*, taxas, contas ds: obras? <s 
contribuições,, bem como;, suas; diferenças,, acréscimos e 
muitas;, serão;, qfraxsfai inscritos5 para^ cobrança executiva, 
acrescidos; dè: 20.%J (vinte p o r centoX. 

I: l.o — E-Xcetuam-se: da; regrae dSste. artigo, os; débii-
j tos* reísrettte» ao» impâsto? térüitoriaí mirai', 

• § 2:o — O' Procurador Chefe dá Procuradoria Eiscai, 
do Estado, ou o advogado p o r êle desigaadb, poderá, antes-; 
de i n i c i a d o o processo judicial-,, autorizai; o- pagamento, 
em uma única v e z , dos débitos inscritos pára cobnança 
executiva, sem o. aenéscüno, de que t r a t a - o presente a r -
tipo." . . • . . . . . . . . . . . 

. Artigo 25v — As, Êãmaras- Steunidafe. d b Tribunal de. 
Tmpostos e- Taxas-passam; a. se. coasti-tuto do---agr.upamento; 
das Câmaras de1 igual competência em. funcionamento. , 

Artigo» 26: — O) Tribunal: Eleno; db Tiubunal de Im
postos e Taxas, passa âi ser constiituídb por t-õdas as? Câ
m a r a s em funcionamento. - . ;- ' 

Artigo' ST 7 — As; repartições fiscais- dá- Secretaria. da»; 

Fazenda- darão, vista dos processos às» partes interessadas;' 

Ou "a. seus representantes, habilitados,, durante a fluência 
dos prazos para apresentação de reclamação, recurso ou 
oferecimento de razões, independentemente; de qualquei 
pedido escrito. t . 

AEtlgos-28' — Quando o-processo1 estiver em tramitíçâí 
éas localidade" dQccssa. da do. domicilio dos interessados 
poderão as partes requerer vista no lugar de seu domi
cilio, desde que o façam por petição apresentada deètn 
do p i azo em fluência.. ' 

§ l.o — O requerimento será dirigido, na Capital,' ac 
ESsjpaEtaaienl»' d». Ee.ceita-,, e; no- Interior, às Delegacia.» 
Regionais de Fazenda. j 

§ 2.0 — O pedido da vista terá o efeito de suspendei 
o prazo, que recomeçará a fluir a partir do primeiro dis 
fftü: seguinte" aó da tomada de vista, por tantos dias o"an-
tos restarem à data de sua formulação. 

§ 3.0 — O prazo para tomar vista: é de 10 (ãez> dias 
a contar.da data da, notificação our intimação à parte. 

§ 4.0 — As partes é" vedada a retirada dê processo; 
das repartições. 

§ 5.0 — O disposto neste artigo; não* se aplica aos pro
cessos, cuja apreciagão tenha sido devolvida ao Tribuna 
de; Impostos e "Bixas» 

Artigo) 29' — Aerescente-se ao art.. 32, da Lei n . . . . 
3:..?i63i de; 7í de jansiro' de: 1957, o seguüiite parágrafo úni
co: 

"Parágrafo único — Subordinam-se às respectivas 
Delegacias» Regionais, de Fazenda a& Ihspetorias Fiscais 
Coletbriás; Postos de Fiscalização e bem assim as Rece
bedorias; dfe' Rendaa; de Santos'e Campinas'".. 

Artigo 30 — Fica prorrogada até 31 de dezembro d< 
1958 a vigência d»; crédito» especial de que tratam o art 
l.o da Lei n . 1.670, de 31 dé julho de 1952, e a Lei n, 
3.804, dé 5 de fevereiro de 1957. 

Artigo, 31 — Passa, a ter a- seguinte redação o 
grafo único do art. 9.0, do Dècreto-lei n . 1Í.431, de 30 de 
dezembro de 1944: 

"Parágrafo único — Cs- pagamentos de dividas prove
nientes de vencimentos- e outras vantagens-, relativas ao 
exercício de 1956', e seguintes;, apuradas, apís. o encerra
mento do .exercicio. a-, que- correspondam, correrão pela 
centa "Beatos a» Pagar" a.que alude este, artigo, conta es-
s& que sóinente será. encerrada- após o decurso de cinco 
anos, quando o respectivo remanescente passará, a consti
tuir receita orçamentária "Indenizações". 

-- Ai'tSgo 32' — O) arf. i:4, da Lei a . 3-;330- de 30 de de
zembro- as» lB55y passa a» vigorar com a seguinte redação: 

* '"Artigo 14 — & prestação de contas, dessas despesas 
será feita sèmesfralinente, dentro de 60 dias, contados do 
recebimento; db úHaino adiantamento do- semestre, através 
dê; balancete, visado pele. Secretário de- Estado. 

§" í.o — Acompanharão obrigatóriamenie o balancete 
os comprovantes originais das despesas que, a juízo do 
Secretário da Segurança. Pública, não sejam, consideradas 
tsseraadás,, valendo como comprovante, o récibe do fúnf 
ciònáriõ encarregado, da diligência, visado pel'â autoridade 
competente, nos ; casos em que, pela natureza ou pequeno 
vulto da, despesa,, náo, sejai conveniente ou usual a exigên-
oia, do, recibo» passado, pelo; fornecedor db. material, ou ser-
viça... -, ' . . . • 

§. 2.0 — Quanto- âs despesas que o, interesse; público 
aconselhar sejam, mantidas: em. caráter, teservadot, serão 
oBjèto, de. uma;, relação, que acompanhará, o balancete, em-
que se mehcibnáráb ás importâncias despendidas, suprida 
ai aiíresentação! de comprovantes pela visto* do Secretário 
de Estado, QU „ quaad'o> se. refira a dotação' de «eu* gabi-
nefe; pefo Gbvemàdbr"_ 

Artigo 33 — O disposto no artigo anterior aplicasse às 
contas cujas prestações se' achem em andamentoi 

Artágo; 3 * — As>despesas de: administração, .do Depar
tamento de; Aguasj.e. Energia. Elétrica, custeadas: pelo ad i 
cional! a.que;seïrefere o.art,, SAvda Lei n . 3;329í ae:30 de 
dezembro; dç; 1955-̂  não poderão exceder o» limite de 10% 
(dez por cento) do produto desse adicional. 

Artigo 35 — Aplica-se às sociedades das quais o Es-
tanb participe- na>. qualidade de maior acionista "o • dis» 
:posto) na . Lei;, m , 260, de: lfi de março dé- 1949; .modifi
cada?, ge»o; artig.o> 55;, dá- Lei a. 1.297,, de 16 dé: novem
bro de 1951, n a parte referente ao» Bailco "do. Estaedo de 
São Paulo S. A . 

Artigo. 36 .— F i ca extensivo aos hotéis e termas 
administrados, diretamente; pelo Estada„ .subordinados ao 
Uepactamento» ote Obras- Sanitárias- da Secretaria da 
Viação e- Obras, Bútevicas, o regime financeiroí vigente para 
as estradas de" ferco de;- propriedade e administração do 
Estado, nos termos do artigo 17 do Decreto-lei n . 13.777, 
de 30 de dezembro de 1943. 

Artigo,» 37 - r - Serão» destinados;' à. Santa - Casa. de . M i 
sericórdia;, de; São- Bauio; 40% (quarenta pos cento), do. pro
duto dá, majoração prevista no artigo -feb». do Decreto-lei 
a-. 17.235,, de, 21 de maio da WÍT. 

Artigo 38-,— A dotação-» cj.ue se refere» artigo 2.0, 
da Lein-. . l'i*73::d'e;-26s de» dezembro de 1*95-15,, îiea reduzida 
de. 405c (quarenta por cento». 

Paragrafo uûieo» —•: Fièa-mí-reduzidas; n a proporçãb 
releriaa; n'este; artigo. ;âs 'rnipòrtâricias -cai», utilização e 
entrega são. previstas., respectivamentej no» 5, t o ; dp art; 
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